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ÁreA do direito: Civil

14 de agosto de 1975

O SR. PRESIDENTE (Deputado Tancredo Neves) – Atendendo gentilmente ao 
convite desta Comissão, comparece a este plenário para dar-nos os subsídios do 
seu saber, da sua cultura e da sua experiência ao magno trabalho de que estamos 
incumbidos – examinar o projeto do Código Civil – o Prof. Torquato Castro. S.Sa. 
é um dos mais eminentes mestres de Direito no Brasil. Professor da Faculdade de 
Direito de Recife, onde mantém a magistratura intelectual pelo saber e sobretudo 
pela exemplar probidade com que se aprestou para o exercício não só do magistério, 
mas da profissão de advogado. Jurisconsulto emérito, acatado e respeitado por todos 
quantos no Brasil se dedicam ao estudo do Direito, é uma dessas expressões que se 
projetam em todos os setores da ciência jurídica no Brasil. Dou a palavra a S.Sa.1

O SR. TORQUATO CASTRO – Sr. Presidente, desconheço-me nas palavras que 
V.Exa. acaba de proferir. Nunca supus fosse tanto. Sou Professor da Faculdade de 

 1. Reprodução de notas taquigráficas inéditas da Comissão Especial Destinada a Dar Parecer 
ao Projeto de Lei 634, de 1975, do Poder Executivo, que dispõe sobre o Código Civil. 
Fonte: Arquivo da Câmara dos Deputados. Pesquisa realizada por Venceslau Tavares Costa 
Filho (Professor de Direito Civil da Universidade do Estado de Pernambuco e Doutor em 
Direito Civil pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de Pernambuco).


